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SEÇÃO II – DAS INSCRIÇÕES 
 

 

Artigo 1º - Premiação em cada evento – Os três pilotos melhor classificados de cada uma das sub 
categorias previstas no parágrafo único do artigo 3º do adendo 01 ao Regulamento Desportivo, e 
descritas nos incisos I a IV deste artigo, assim como a categoria JÚNIOR MENOR, receberão troféus 
em cada um dos sete próximos eventos, com base na soma de pontos alcançada nas duas provas, 
conforme tabela do artigo 19: 
 

I PMK e PCK; 
II JÚNIOR, NOVATO e GRADUADO; 
III FÓRMULA 400 LIGHT, FÓRMULA 400 MASTER e FÓRMULA 400 SUPER; 
IV SÊNIOR B, SUPER SÊNIOR e SÊNIOR A. 
  

Parágrafo primeiro: Não serão incluídos na soma de pontos as bonificações por pole-position e/ou 
melhor volta. 
Parágrafo segundo Em caso de empate na soma dos pontos, receberá o troféu o piloto com melhor 
classificação na primeira prova do evento, exceto para a categoria Cadete, em que um eventual 
empate na pontuação será resolvido em prol do piloto melhor classificado na segunda prova do 
evento. 
Parágrafo terceiro: Considerando que a premiação do primeiro evento não foi efetuada logo após o 
seu término, este adendo tem efeito retroativo no que se refere às bonificações e ao desempate, e 
receberão troféus os cinco primeiros classificados nas categorias CADETE, SPRINTER, FÓRMULA 
400 e SUPER MASTER, conforme previa originalmente o regulamento. 
 
 
 

Artigo 2º - Premiação Final – Receberão troféus, os campeões e os vice-campeões das categorias 
Cadete, Sprinter, Fórmula 400 e Super Master, além dos campeões de cada subcategoria descritas 
nos incisos I a IV do artigo 1º deste adendo. 
 
 
 

Artigo 3º - Desempate – Nova redação para o inciso II do artigo 21: Se depois de aplicado o 
critério descrito no inciso I do artigo 21 do Regulamento Desportivo, o empate ainda persistir, será 
declarado vencedor, o piloto que tiver obtido o melhor resultado de pista na 15ª prova, na 13ª prova, 
na 11ª prova, na 9ª prova, na 7ª prova, na 5ª provas, na 3ª prova, e na 1ª prova, exceto na categoria 
Cadete. 
 

Parágrafo único: Na categoria Cadete, o desempate, após a aplicação do inciso I do artigo 21, será 
com base no melhor resultado da 16ª prova, na 15ª, e assim sucessivamente até a primeira prova. 
 
Belo Horizonte, 05 de março de 2015. 
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